










04     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 987, terça-feira, 26 de janeiro de 2021

objeto a renovação do Contrato n° 0284/2020-SMS, que tem de pôr fim a 
Contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais 
em ambiente hospitalar durante 24 horas e todos os dias da semana, para 
pacientes confirmados ou suspeitos de COVID19, para atender as demandas 
do Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves, intervencionado pelo 
Munícipio por meio do Decreto nº 2377, de 20 de março de 2020, para uso da 
Secretaria Municipal da Saúde no enfretamento da pandemia do novo 
Coronavírus. VALOR: O valor global a ser renovado será de R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme o disposto na 
CLÁUSULA OITAVA do contrato nº 0284/2020-SMS, fica o referido 
contrato prorrogado por mais 06 (seis) meses, e poderá ser prorrogados por 
períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40-H, 
da Lei 13.979/2020, iniciando em 27/01/2021 a 26/07/2021. DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 2.0073 .2384 .3390390 
0.1214210000; 0701 .10.302 .0073. 2384.3390 3900.1211000000 e 0701. 
10.302 .0073 .2384 .339039 00.1290000000. DATA: 26 de janeiro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. 
Lucilene Rodrigues Ponte. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0002/2021-SECJEL. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura, 
Juventude, Esporte e Lazer, representada por seu Secretário, o Sr. Eugênio 
Parceli Sampaio Silveira. CONTRATADA: DELTA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI - ME, inscrita sob o CNPJ nº17.602.864/0001-86. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de produto de 
higienização (Álcool em gel 70%), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 121/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2201.2274.04 .122.0070.2.274.3 
.3.90.30.00.1.001 .0000.00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria do Carmo Rodrigues Arruda 
Coelho. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
26 de janeiro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio Silveira. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sra. Micaela Bezerra Belarmino de Macedo Calado. 
Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL. 

PORTARIA N° 001/2021 - SECJEL - INSTITUI COMISSÃO PARA FINS 
DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. O SECRETÁRIO DA CULTURA, 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER (SECJEL), no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta 
Nº 001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC, RESOLVE: Art. 1º. Fica instituída 
Comissão para fins do cadastro das contratações decorrentes de processos de 
dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de 
preços (carona) junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública 
(GESTOR). Art. 2º. A Comissão instituída por esta Portaria é criada para fins 
meramente cadastrais, em razão da exigência dessa informação para o envio 
das informações concernentes às contratações decorrentes de processos de 
dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de 
preços (carona) ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), que é 
transmitida por meio do Sistema de Informação dos Municípios (SIM). Art. 
3°. Ficam designadas as servidoras abaixo relacionadas para compor a 
comissão de que trata a presente Portaria: a)Jamyle Moreira de Almeida Lima 
- Matrícula nº 30138; b)Irmilly Moreira de Almeida Lima - Matrícula nº 
19943; c)Neycikele Sotero Araujo - Matrícula nº 28410. Parágrafo Único. Os 
membros da Comissão criada por esta Portaria não farão jus a qualquer 
remuneração adicional. Art. 4º. Os membros da Comissão criada por esta 
Portaria não possuem qualquer responsabilidade sobre a legalidade ou 
conveniência e oportunidade da contratação objeto do cadastro mencionado 
no artigo 1º deste instrumento. Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DA CULTURA, 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER (SECJEL), aos 26 de janeiro de 2021. 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA CULTURA, 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2021 - SESEC - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por sua Secretária 
da Segurança e Cidadania a Sra. EMANUELA VASCONCELOS LEITE 

COSTA. CONTRATADO: Empresa DIAGA COMERCIO DE 
ALIMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.557.349/0001-06, representada pelo Sr. EUDISMAR CAVALCANTE 
DE ARRUDA. OBJETO: Aquisição de Material de Consumo, para atender 
as necessidades da Secretaria da Segurança e Cidadania do Município de 
Sobral-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência (itens 11, 12 e 24). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 060/2019, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VALOR GLOBAL: R$ 808,00 (oitocentos e oito 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.01.04.122 .0065.2152 
.3390.30.00.1 .001.0000.00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, 
matrícula 864. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 20 de janeiro de 
2021 a 20 de janeiro de 2022. Sobral, 20 de janeiro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA E 
CIDADANIA - EUDISMAR CAVALCANTE DE ARRUDA - 
Representante da Empresa DIAGA COMERCIO DE ALIMENTOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2021 - SESEC - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu Secretário 
da Segurança e Cidadania a Sra. EMANUELA VASCONCELOS LEITE 
COSTA. CONTRATADO: Empresa ADS QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob 
o nº 34.590.793/0001-68, representado pelo Sr. ALLESON DA SILVA 
QUEIROZ. OBJETO: Aquisições de Materiais de Expediente, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico n° 177/2019, juntamente com as 
propostas de preço apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° P093795/2020 
(itens 11, 15, 16, 20 e 25). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento a Ata de Registro de Preço n° 001/2020 - 
SEGET e o edital do Pregão Eletrônico n° 177/2019, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. VALOR GLOBAL: R$ 964,80 (Novecentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.01.04.122 
.0065.2152.3390 .30.00.1.001 .0000.00. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias 
Júnior, matrícula 864. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 20 de 
janeiro de 2021 a 20 de janeiro de 2022. Sobral, 20 de janeiro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA - Maximiliana Assunção da Silva - 
Representante da Empresa MAX ELETRO E MAGAZINE EIRELI. Flávio 
Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

ERRATA AO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 003/2019 - SESEC, publicado no DOM (Diário Oficial do 
Município) Nº 984, página nº 06, torna público para conhecimento dos 
interessados que pela presente errata, fica alterado o que se segue: ONDE SE 
LÊ: DA VIGÊNCIA: O presente aditivo prorrogará o contrato pelo prazo de 
12(meses) meses, de 21 de janeiro de 2021 a 20 de janeiro de 2022. LEIA-SE: 
O presente aditivo prorrogará o contrato pelo prazo de 12(meses) meses, de 
20 de janeiro de 2021 a 20 de janeiro de 2022. ONDE SE LÊ: 
ASSINATURA: 21 de janeiro de 2021. LEIA-SE: ASSINATURA: 20 de 
janeiro de 2021. Sobral/CE, 26 de janeiro de 2021. Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC: Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2021 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu 
Superintendente, o Sr. Jorge Vasconcelos Trindade. CONTRATADA: 
Gonçalves Locação Construção e Eletrificação Eireli, com sede na Av. 
Eusébio de Queiroz, 101, loja 06, Bairro Parnamirim - Eusébio/Ce, CPF nº 
61.760-000, CPF/CNPJ Nº16.776.846/0001-58, fone: (85)99981-21.23, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.069.397/0001-01, neste ato representada pelo Sr. 
Arquelau Gonçalves Lira Filho. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento a ARP 072/2019, oriunda do edital do Pregão 
Eletrônico nº 140/2020 - AMA e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a prestação de serviços de manutenção de praças, 
parques e jardins e Unidades de Conservação da sede e distritos do município 
de Sobral, acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
- Termo de Referência do edital e na proposta da contratada. VALOR 
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